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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 9 de outubro de 1957 

OFICIO 

NQ 197 

Sr. Presidente 

Enviamos a dolenda Camara de Vereadores, o 

incluso Projeto de Lei que, "Autoriza o Poder Executivo a receber em 
doação um imóvel". 

O terreno de que trata o Pro:eto de Lei su-
pra mencionado, esta localizado na Linha Jose Julio, neste Municipio, 

onde esta construida a Aula Municipal Monteiro Lobato, 

Procuramos, desta forma e a exemplo de Pro-

jetos de Lei, anteriores, regularizar a doação do referido imóvel o 
que não foi feito na época em que foi construida a referida Aula Munic 

cipal. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a  V.S. 
os protestos de alto apreço e distinta consideraçao. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

SUA SENHORIA O SENHOR ANACT,ETO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA CIDADE 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITUFRA MUNICIPAL £,E BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
NQ 152 

de 9 de outubro de 1957 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

RECEBER EM DOAÇA0 UH IMÓVEL.- 

JOSE :ARIO MONaCO, Prefeito flunicipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que O Poder Legislativo decretoune eu sancione  
a Lei seguinte: 

art2  12  - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 
doaçao de JOANA BACEGA TRENTIN, FREIO JOSÉ TRENTIN E ANGELO MAXIMIN 
TRENTIN, o imóvel em que está construída a Aula Hunicipal Ifonteiro -

Lobato, de forma retangular, parte integrante do lote rural ne 10, 
da Linha Jose Julio, L  Distrito deste Llunicipio, contendo a área to 
tal de 802 (oitocentos e dois) metros quadrados, sem benfeitorias, 
confinando:- Ao Norte, na extensao de 26 (vinte e seis) metros, com 

terras de propriedade de Pedro Osowski; Sul, na extensão de 28 (vin-
te e pito) metros com terras de propriedade dos doadores; Leste, na 
extensão de 30,50 (trinta metros e cinquenta centímetros), também?  - 
com terras de propriedade dos doadores; Oeste, na e2tensao de 28,40 
(vinte e oito metros e quarenta centímetros), com a Estrada da Linha.  
Jose Julio. 

Arte 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public 
çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 9 DE OUTUBRO DE 1957.- 
•1 

ÁM!/,  

JOSS MARIO MONA00 

PREFEITO 
Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

 

Secretário do Município 
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